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OFÍCIO GP Nº 88/CMRJ EM 11 DE MAIO DE 2023.

Senhor Presidente,

Dirijo-me a Vossa Excelência para comunicar o recebimento do Ofício M-A/nº 198, de 24 de abril de 2023, 
que encaminha o autógrafo do Projeto de Lei nº 1159, de 2022, de autoria do Senhor Vereador Vitor Hugo, 
que “Tomba provisoriamente por interesse social, cultural e esportivo, o Corredor Esportivo da Ilha do 
Governador, no bairro do Moneró, Ilha do Governador - AP.3.7”, cuja segunda via restituo com o seguinte 
pronunciamento.

Não obstante a nobre intenção do Ilustre Vereador, a matéria foge de sua competência legislativa, de forma que 
o Projeto padece da mácula insanável da inconstitucionalidade pelas razões abaixo expostas.

Isso porque a Proposição em pauta denota notória interferência, não autorizada pela Constituição federal, do 
Poder Legislativo em atividade típica do Poder Executivo.

O tombamento é o ato administrativo pelo qual o Poder Público declara formalmente o conteúdo histórico, 
cultural, artístico, turístico, ecológico, paisagístico ou cientíico de determinado bem móvel ou imóvel, decorrendo 
daí o interesse público em preservá-lo e protegê-lo.

Deste modo, o tombamento encerra juízo de conveniência e oportunidade para a escolha de tombar ou não, 
embora o exercício do direito estatal de tombar esteja sujeito aos parâmetros da ordem jurídica. Tal poder de 
decisão é privativo do Administrador, não competindo ao Poder Legislativo exercê-lo por meio de ato legislativo.

Não foi outro o entendimento do Egrégio Órgão Especial do Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro, que declarou 
a inconstitucionalidade dos dispositivos que atribuem à Câmara Municipal competência para praticar e ratiicar 
atos especíicos de tombamento e destombamento de bens previstos na Lei nº 928, de 22 de dezembro de 1986.

Portanto, o projeto denota notória interferência legislativa, não autorizada pela Constituição, em atividade típica 
do Executivo, qual seja a de tombamento de bens, uma vez que esta pressupõe um juízo de conveniência e 
oportunidade que depende da análise privativa do Prefeito.

Assim, ao imiscuir-se em seara que não lhe é própria, o Legislativo Municipal ofendeu o princípio da separação 
e harmonia entre os Poderes estabelecido no art. 2º da Carta Magna e repetido, com arrimo no princípio da 
simetria, no art. 7º da Constituição do Estado do Rio de Janeiro e no art. 39 na Lei Orgânica do Município.

Neste sentido, foi aprovado o Enunciado nº 41 da Procuradoria Geral do Município, publicado pela Resolução 
PGM nº 886, de 22 de agosto de 2018, in verbis:

Enunciado PGM nº 41
São formalmente inconstitucionais as leis de iniciativa do Poder Legislativo que determinem o tombamento 
de bens, em razão da declaração de inconstitucionalidade, com efeitos erga omnes e ex nunc, do art. 462, 
parágrafo único, da Lei Orgânica do Município do Rio de Janeiro, no bojo da Representação de Incons-
titucionalidade 65/2006, julgada pelo Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro, publicada no Diário 
Oicial do Estado do Rio de Janeiro em 28/09/2007.

Pelas razões expostas, sou compelido a vetar integralmente o Projeto de Lei nº 1159, de 2022, em função dos 
vícios de inconstitucionalidade e de injuridicidade que o maculam.

Aproveito o ensejo para reiterar a Vossa Excelência meus protestos de alta estima e distinta consideração.
EDUARDO PAES

Ao
Excelentíssimo Senhor
Vereador CARLO CAIADO
Presidente da Câmara Municipal do Rio de Janeiro

OFÍCIO GP Nº 89/CMRJ EM 11 DE MAIO DE 2023.

Senhor Presidente,

Dirijo-me a Vossa Excelência para comunicar o recebimento do Ofício M-A/nº 202, de 24 de abril de 2023, que 
encaminha o autógrafo do Projeto de Lei nº 1424, de 2022, de autoria da Senhora Vereadora Rosa Fernandes, 
que “Declara a Igreja Nossa Senhora da Apresentação Patrimônio Histórico e Cultural Imaterial do Muni-
cípio do Rio de Janeiro”, cuja segunda via restituo com o seguinte pronunciamento.

Inicialmente, cabe registrar que a Constituição federal através do seu artigo 216 impõe ao Poder Público o 
encargo da promoção e da proteção do patrimônio cultural brasileiro, prevendo diversas formas de acautelamento 
e preservação, decorrendo o interesse público em preservá-lo e protegê-lo.

No que concerne ao fomento ao turismo, o art. 292 da Lei Orgânica do Município do Rio de Janeiro - LOMRJ 
estabelece a competência do Município para promover e incentivar o turismo como fator de desenvolvimento 
econômico e social, bem como de divulgação, valorização e preservação do patrimônio cultural e natural da 
Cidade, assegurando sempre o respeito ao meio ambiente, às paisagens notáveis e à cultura local.

O art. 350 da LOMRJ, por sua vez, esclarece que integram o patrimônio cultural do Município os bens móveis, 
imóveis, públicos ou privados, de natureza ou valor histórico, arquitetônico, arqueológico, ambiental, paisagístico, 
cientíico, artístico, etnográico, documental ou qualquer outro existente no território municipal, cuja conservação 
e proteção sejam de interesse público.

Neste diapasão, o art. 196 da Lei Complementar 111, de 1º de fevereiro de 2011, o denominado Plano Diretor 
de Desenvolvimento Urbano Sustentável do Município do Rio de Janeiro, dispõe que o Patrimônio Cultural do 
Município é integrado por bens que constituem referência à identidade e à memória dos diferentes grupos e 
manifestações culturais da Cidade.

No que tange à proteção de bens de natureza imaterial, objeto da proposta em apreço, o art. 141 da sobredita 
Lei Complementar dispõe que esta deverá ser promovida mediante registro. Tal poder de decisão é privativo do 
administrador, não competindo ao Poder Legislativo pretender fazê-lo por ato legislativo.

Deste modo, o reconhecimento e/ou a declaração de bens de natureza material, móvel ou imóvel, ou de bens de 
natureza imaterial como sendo patrimônio cultural do povo carioca ou como sendo de especial interesse histórico, 
arquitetônico, arqueológico, ambiental, paisagístico, cientíico, artístico, etnográico, documental encerra um juízo 
de conveniência e oportunidade, havendo para o administrador a liberdade para escolha de efetuá-lo ou não, 
embora o exercício do direito estatal esteja sujeito aos parâmetros da ordem jurídica.

Portanto, o projeto denota notória interferência legislativa, não autorizada pela Constituição federal, em atividade 
típica do Executivo, uma vez que esta pressupõe um juízo de conveniência e oportunidade que depende da 
análise privativa do Chefe do Poder Executivo local.

A atividade legiferante da Câmara Municipal, no que concerne está adstrita à proposição de normas genéricas, 
sendo o ato propriamente dito, especíico e de efeitos jurídicos concretos, afeto à análise reservada do Prefeito.

Assim, ao imiscuir-se em seara que não lhe é própria, o Legislativo Municipal ofendeu o princípio da separação 
entre os Poderes, estabelecido no art. 2º da Constituição federal, e repetido, com arrimo no princípio da simetria, 
respectivamente, nos arts. 7º e 39 da Constituição do Estado do Rio de Janeiro e da LOMRJ.

Pelas razões expostas, sou compelido a vetar integralmente o Projeto de Lei nº 1424, de 2022, em função dos 
vícios de inconstitucionalidade e de injuridicidade que o maculam.

Aproveito o ensejo para reiterar a Vossa Excelência meus protestos de alta estima e distinta consideração.
EDUARDO PAES

Ao
Excelentíssimo Senhor
Vereador CARLO CAIADO
Presidente da Câmara Municipal do Rio de Janeiro

ATOS DO PREFEITO
ATOS DO PREFEITO

_ _ _

DECRETO RIO Nº 52449 DE 11 DE MAIO DE 2023

Dispõe sobre a transação por adesão, objetivando a racio-
nalização, economicidade e eiciência na cobrança dos cré-
ditos iscais - “Carioca em dia”, e dá outras providências.

O PREFEITO DA CIDADE DO RIO DE JANEIRO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação 
em vigor, e

CONSIDERANDO o disposto no §5º do art. 1º, no § 9º do art. 6º, no inciso II do art. 13 e no art. 14 da Lei nº 5.966, 
de 22 de setembro de 2015, com a redação dada pela Lei nº 7.000, de 23 de julho de 2021, o disposto no inciso II 
do art. 17 e seguintes do Decreto Rio nº 50.032, de 16 de dezembro de 2021, bem como as disposições contidas 
no Decreto Rio nº 47.355, de 08 de abril de 2020;

CONSIDERANDO a necessidade de racionalização, economicidade e eiciência na cobrança dos créditos 
públicos,

DECRETA:
Art. 1º O presente Decreto que estabelece os requisitos e as condições para que o Município e os devedores 
realizem transação resolutiva de litígio relativo à cobrança de créditos da Fazenda Pública, por meio de transação 
por adesão - “Carioca em dia”, relativo aos créditos tributários e não tributários, inscritos em Dívida Ativa, cujo 
fato gerador tenha ocorrido até o dia 31 de dezembro de 2022.

Art. 2º A transação por adesão de que trata o art. 1º terá efeitos gerais e será aplicada a todos os casos idênticos, 
desde que tempestivamente habilitados, nos termos deste Decreto e de sua regulamentação.

Art. 3º A transação por adesão contemplará os seguintes benefícios relativos aos créditos transacionados:

I - redução de cem por cento dos acréscimos moratórios e multas, no caso de quitação à vista do saldo da dívida;

II - redução de oitenta por cento dos acréscimos moratórios e multas, no caso de quitação em até seis parcelas 
consecutivas;

III - redução de sessenta por cento dos acréscimos moratórios e multas, no caso de quitação em até doze 
parcelas consecutivas;

IV - redução de cinquenta por cento dos acréscimos moratórios e multas, no caso de quitação em até dezoito 
parcelas consecutivas;

V - redução de quarenta por cento dos acréscimos moratórios e multas, no caso de quitação em até vinte e quatro 
parcelas consecutivas;

VI - redução de vinte e cinco por cento dos acréscimos moratórios e multas, no caso de quitação em até quarenta 
e oito parcelas consecutivas; ou

VII - redução de dez por cento dos acréscimos moratórios e multas, no caso de quitação em até sessenta 
parcelas consecutivas.

Parágrafo único. Os benefícios obtidos por força da adesão à transação nos termos do presente Decreto não são 
cumulativos com outros benefícios instituídos pela legislação municipal e não se aplicam às multas de que tratam 
os itens 6 e 7 do inciso I do art. 51 da Lei nº 691, de 24 de dezembro de 1984 (Código Tributário Municipal), e 
às multas de que tratam a alínea c do inciso I e a alínea c do inciso II, ambos do art. 23 da Lei nº 1.364, de 19 
de dezembro de 1988.

Art. 4º A adesão à transação, nos termos deste Decreto, ocorrerá exclusivamente por meio da simples obtenção 
de guia nos postos de atendimento ou pela rede mundial de computadores, na forma instituída em regulamenta-
ção própria, e somente será aperfeiçoada após o pagamento da guia à vista ou da primeira parcela.
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§1º Somente a efetiva adesão do contribuinte, na forma do caput, será apta para obstar o prosseguimento da 
cobrança judicial ou extrajudicial, incluindo o protesto da certidão de dívida ativa.

§2º Requerimentos de transação que envolvam qualquer revisão do crédito iscal ou outras formas de autocom-
posição, objetivando a solução alternativa ou adequada de conlitos, deverão ser realizados pelos meios próprios 
ou através de transação individualizada, aplicando-se, se for o caso, os benefícios previstos no art. 22 do Decreto 
nº 50.032, de 2021.

Art. 5º Na hipótese de descumprimento da transação por adesão pelo devedor, os créditos serão exigidos pelo 
seu valor total e originários, com todos os acréscimos legais, descontados os montantes pagos no período.

Art. 6º A adesão à transação de que trata este Decreto constitui:

I - conissão irrevogável e irretratável dos créditos abrangidos pela transação, nos termos dos arts. 389 a 395 do 
Código de Processo Civil;

II - renúncia a todo e qualquer recurso administrativo ou ação judicial, bem como a toda alegação de fato e de 
direito, atuais ou futuras, sobre as quais se fundamentam os créditos incluídos nesta transação.

Art. 7º Caberá ao Procurador Geral do Município no âmbito de sua competência, disciplinar a aplicação do dis-
posto neste Decreto e publicar edital na imprensa oicial e nos sítios dos respectivos órgãos na internet, na forma 
do art. 18 do Decreto Rio nº 50.032, de 2021,

Parágrafo único. Os casos omissos serão decididos pelo Procurador Geral do Município, no âmbito de sua respec-
tiva competência.

Art. 8º A transação por adesão, nos termos do presente Decreto, terá duração estabelecida, de forma improrro-
gável, no edital de que trata o art. 7º.

Art. 9º A aplicação do presente Decreto se dará sem prejuízo da observância das demais prescrições constantes 
da Lei nº 5.966, de 2015 e da legislação que trata dos demais meios de autocomposição.

Art. 10. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Rio de Janeiro, 11 de maio de 2023; 459º ano da fundação da Cidade.

EDUARDO PAES

DECRETO RIO Nº 52450 DE 11 DE MAIO DE 2023

Abre crédito suplementar ao Orçamento Fiscal da Prefeitura 
da Cidade do Rio de Janeiro, no valor de R$ 40.000,00, em 
favor da Companhia de Engenharia de Tráfego - CET-RIO.

O PREFEITO DA CIDADE DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o que dispõe 
o artigo 9º da Lei nº 7.759, de 10 de janeiro de 2023, tendo em vista o que consta no processo.rio nº CET-EIO- 
2023/00013,

considerando a adequação orçamentária no âmbito da Companhia de Engenharia de Tráfego - CET-RIO,

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto crédito suplementar ao Orçamento Fiscal, no valor de R$ 40.000,00 (Quarenta mil reais), em 
favor da Companhia de Engenharia de Tráfego - CET-RIO, para reforço das dotações constantes do Anexo.

Art. 2º O crédito suplementar de que trata o artigo anterior será compensado de acordo com o inciso III, do artigo 
112 da Lei nº 207, de 19 de dezembro de 1980.

Art. 3º Em decorrência das disposições deste Decreto ica alterado, na forma do Anexo, o Detalhamento da 
Despesa da Companhia de Engenharia de Tráfego - CET-RIO, aprovado pelo Decreto nº 51.985 de 03 de 
fevereiro de 2023.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Rio de Janeiro, 11 de maio de 2023; 459º ano da fundação da Cidade.

EDUARDO PAES
ANDREA RIECHERT SENKO

MAÍNA CELIDÔNIO DE CAMPOS

Em R$ 

E F C G M E D LEI N° 7.759/2023 LEI N° 207/80
S O A N O L V ARTIGO ARTIGO 112
F N T D D E INCISO INCISO

2951.2645206064.914 F 1752109 3 3 90 32 03 9º / III 19.450,00                -                           
F 1752109 3 3 90 39 70 9º / III 20.550,00                -                           
F 1752109 3 3 91 39 32 III -                           40.000,00                

40.000,00                40.000,00                

-                           -                           

40.000,00                40.000,00                

TOTAL SEGURIDADE SOCIAL

TOTAL GERAL

LEGISLAÇÃO
PROGRAMA

DE
TRABALHO

A N E X O 

ACRÉSCIMO CANCELAMENTO

TOTAL FISCAL

339032 - MATERIAL DE DISTRIBUICAO GRATUITA
339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA
339139 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA

Relação das Ações

4914 - EDUCACAO PARA TRANSITO

Relação das Fontes de Recursos

1752109 - RECURSOS VINCULADOS AO TRANSITO - MULTAS POR INFRACAO A LEGISLACAO DO TRANSITO

Relação das ND

DECRETO RIO Nº 52451 DE 11 DE MAIO DE 2023

Abre crédito suplementar ao Orçamento Fiscal da Prefeitura 
da Cidade do Rio de Janeiro, no valor de R$ 25.000,00, em 
favor da Secretaria Municipal da Casa Civil.

O PREFEITO DA CIDADE DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o que dispõe 
o artigo 9º da Lei nº 7.759, de 10 de janeiro de 2023, tendo em vista o que consta no processo.rio nº CVL-EIO- 
2023/00017,

considerando a adequação orçamentária no âmbito da Secretaria Municipal da Casa Civil,

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto crédito suplementar ao Orçamento Fiscal, no valor de R$ 25.000,00 (Vinte e cinco mil reais), 
em favor da Secretaria Municipal da Casa Civil, para reforço da dotação constante do Anexo I.

Art. 2º O crédito suplementar de que trata o artigo anterior será compensado de acordo com o inciso I, do artigo 
112 da Lei nº 207, de 19 de dezembro de 1980.

Art. 3º Em decorrência das disposições deste Decreto ica alterado, na forma do Anexo I, o Detalhamento da 
Despesa da Secretaria Municipal da Casa Civil, aprovado pelo Decreto nº 51.985 de 03 de fevereiro de 2023.

Art. 4º O produto alterado, em decorrência das disposições dos artigos anteriores, está demonstrado no Anexo II.

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Rio de Janeiro, 11 de maio de 2023; 459º ano da fundação da Cidade.

EDUARDO PAES
ANDREA RIECHERT SENKO

EDUARDO CAVALIERE GONÇALVES PINTO

Em R$ 

E F C G M E D LEI N° 7.759/2023 LEI N° 207/80
S O A N O L V ARTIGO ARTIGO 112
F N T D D E INCISO INCISO

1101.1442206352.929 F 2706124 3 3 50 85 37 9º / V 25.000,00                -                           
25.000,00                -                           

Superávit apurado em 
balanço

F 2706124 I -                           25.000,00                

25.000,00                25.000,00                

-                           -                           

25.000,00                25.000,00                

TOTAL SEGURIDADE SOCIAL

TOTAL GERAL

LEGISLAÇÃO
PROGRAMA

DE
TRABALHO

A N E X O   I

ACRÉSCIMO CANCELAMENTO

TOTAL FISCAL

Total  CVL

335085 - CONTRATO DE GESTAO

Relação das Ações

2929 - POLITICAS DE IGUALDADE RACIAL

Relação das Fontes de Recursos

2706124 - TRANSFERENCIA ESPECIAL DA UNIAO - TRANSF. UNIAO ART. 166-A I CRFB

Relação das ND

Em R$ 

PROGRAMA DE TRABALHO PRODUTO ACRÉSCIMO CANCELAMENTO

1101.1442206352.929 5238 25.000,00                           -                                     

A N E X O   I I

Relação das Ações

2929 - POLITICAS DE IGUALDADE RACIAL

Relação dos Produtos

5238 - ACAO PROMOTORA DA IGUALDADE RACIAL REALIZADA

DECRETO RIO Nº 52452 DE 11 DE MAIO DE 2023

Abre crédito suplementar ao Orçamento Fiscal da Prefeitura 
da Cidade do Rio de Janeiro, no valor de R$ 41.000,00, em 
favor do Secretaria Municipal da Casa Civil.

O PREFEITO DA CIDADE DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o que dispõe 
o artigo 8º da Lei nº 7.759, de 10 de janeiro de 2023, tendo em vista o que consta no processo.rio nº CVL-EIO- 
2023/00023,

considerando a adequação orçamentária no âmbito do Secretaria Municipal da Casa Civil,

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto crédito suplementar ao Orçamento Fiscal, no valor de R$ 41.000,00 (Quarenta e um mil reais), 
em favor do Secretaria Municipal da Casa Civil, para reforço da dotação constante do Anexo.

Art. 2º O crédito suplementar de que trata o artigo anterior será compensado de acordo com o inciso III, do artigo 
112 da Lei nº 207, de 19 de dezembro de 1980.

Art. 3º Em decorrência das disposições deste Decreto ica alterado, na forma do Anexo, o Detalhamento da 
Despesa do Secretaria Municipal da Casa Civil, aprovado pelo Decreto nº 51.985 de 03 de fevereiro de 2023.
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Protocolo: 887421
Data: 15/05/2023
Título: EDITAL PGM 021-2023 - Torna Pública Transação por Adesão
Página(s):  a 

EDITAL PGM Nº 21 DE   12   DE MAIO DE 2023
 

Torna pública proposta da Procuradoria Geral do Município para transação por 
adesão, nos termos da Lei n. 5.966, de 22 de setembro de 2015, com redação dada 
pela Lei n. 7.000, de 23 de julho de 2021, regulamentadas pelos Decretos n. 50.032, 
de 16 de dezembro de 2021 e Decreto Rio nº 52.449, de 11 de maio de 2023, de 
créditos inscritos em dívida ativa do Município.

 
O PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO, no uso de suas atribuições legais, e na forma do 
disposto no art. 14 e seguintes da Lei nº 5.966, de 22 de setembro de 2015, com a redação dada 
pela Lei nº 7.000, de 23 de julho de 2021, o disposto no art. 17 e seguintes do Decreto Rio nº 50.032, 
de 16 de dezembro de 2021, bem como as disposições contidas no art. 7º do Decreto Rio 52.449, de 
11 de maio de 2023;
 
COMUNICA:
 
Art. 1º. Este edital torna público e estabelece os requisitos e as condições para que o Município e os 
devedores realizem transação resolutiva de litígio relativo à cobrança de créditos da Fazenda 
Pública, por meio de transação por adesão - "Carioca em dia".
 
Art. 2º. São elegíveis à transação que trata este Edital os créditos tributários e não tributários, 
inscritos em Dívida Ativa, cujo fato gerador tenha ocorrido até o dia 31 de dezembro de 2022.
 
Art. 3º. A adesão à transação de que trata este edital deverá ser realizada entre 15 de maio de 2023 
e 11 de agosto de 2023, e ocorrerá exclusivamente por meio da simples emissão de guia à vista ou 
de parcelamento no sítio de internet carioca.rio <https://home.carioca.rio/> ou em um dos postos de 
atendimento da Dívida Ativa da Procuradoria Geral do Município, cujos endereços e horários de 
funcionamento podem ser obtidos no sítio de internet < https://procuradoria.prefeitura.rio/divida-
ativa/>.
 
§1º. Para adesão à transação será considerado o saldo devedor atualizado e consolidado de cada 
crédito, acrescido de atualização monetária, multas, juros moratórios, honorários advocatícios e 
custas judiciais / taxas judiciárias, se houver.
 
§2º. No caso de solicitação de parcelamento, o requerente deverá observar os requisitos 
estabelecidos pela Resolução PGM n. 1.001, de 29 de maio de 2020.
 
§3º. Requerimentos de transação que envolvam qualquer revisão do crédito fiscal ou outras formas 
de autocomposição, objetivando a solução alternativa ou adequada de conflitos, deverão ser 
realizados por meio de transação individualizada, aplicando-se, se for o caso, os benefícios previstos 
no art. 22 do Decreto nº 50.032, de 2021.
 
§4º. Sem prejuízo do disposto no "caput", a Procuradoria Geral do Município poderá estabelecer 
novos postos avançados de atendimento ou realizar eventos, com o objetivo de facilitar a adesão da 
população à transação.
 
Art. 4º. A transação prevista neste Edital somente se aperfeiçoará com o pagamento da guia à vista 
ou da guia da primeira quota do parcelamento, nos respectivos prazos de vencimento.
 
§1º. Somente o aperfeiçoamento da transação, na forma do caput deste artigo, será apto para obstar 
o prosseguimento da cobrança judicial ou extrajudicial, incluindo a realização de protesto da certidão 
de dívida ativa.
 
§2º. Na hipótese de interrupção ou atraso no pagamento de qualquer parcela superior a 60 
(sessenta) dias do seu vencimento acarretará o cancelamento dos benefícios regulamentados por 
este Edital, independentemente de aviso ou notificação, vedada a possibilidade de nova adesão fora 
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do prazo previsto no artigo 3º deste Edital.
 
§3º. Nas hipóteses de falta de aperfeiçoamento da transação ou de interrupção ou atraso no 
pagamento de qualquer parcela na forma do parágrafo 2º deste artigo, será retomado o curso da 
cobrança dos créditos, sendo estes exigidos pelo seu valor total, com todos os acréscimos legais, 
sem os benefícios deste Edital, descontados os montantes eventualmente pagos.
 
Art. 5º. A Procuradoria Geral do Município poderá negar a emissão de guias com os benefícios deste 
Edital, nos casos em que já houver pedido ao Juízo de expedição de mandado de levantamento ou 
pagamento de valores em favor do Município.
 
Art. 6º. A transação por adesão contemplará os seguintes benefícios relativos aos créditos 
transacionados:
 
I - redução de cem por cento dos acréscimos moratórios e multas, no caso de quitação à vista do 
saldo da dívida;
II - redução de oitenta por cento dos acréscimos moratórios e multas, no caso de quitação em até 
seis parcelas consecutivas;
III - redução de sessenta por cento dos acréscimos moratórios e multas, no caso de quitação em até 
doze parcelas consecutivas;
IV - redução de cinquenta por cento dos acréscimos moratórios e multas, no caso de quitação em até 
dezoito parcelas consecutivas;
V - redução de quarenta por cento dos acréscimos moratórios e multas, no caso de quitação em até 
vinte e quatro parcelas consecutivas;
VI - redução de vinte e cinco por cento dos acréscimos moratórios e multas, no caso de quitação em 
até quarenta e oito parcelas consecutivas; ou
VII - redução de dez por cento dos acréscimos moratórios e multas, no caso de quitação em até 
sessenta parcelas consecutivas.
 
§1º. Os benefícios obtidos por força da adesão à transação nos termos do presente Edital não são 
cumulativos com outros benefícios instituídos pela legislação municipal e não se aplicam às multas 
de que tratam os itens 6 e 7 do inciso I do art. 51 da Lei nº 691, de 24 de dezembro de 1984 (Código 
Tributário Municipal), e às multas de que tratam a alínea c do inciso I e a alínea c do inciso II, ambos 
do art. 23 da Lei nº 1.364, de 19 de dezembro de 1988.
 
§2º. Os honorários advocatícios devidos serão reduzidos na mesma proporção da redução de valor 
que se fizer para o débito principal.
 
§3º. As custas judiciais e taxas judiciárias incluídas nas guias de pagamento e serão calculadas 
acordo com os valores estabelecidos pelo Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro, sem a aplicação 
dos benefícios previstos neste Edital.
 
§4º. A emissão de guia contendo o valor das custas judiciais e taxa judiciária devidas ao Tribunal de 
Justiça não impede a cobrança de valores adicionais relacionados a atos complementares por parte 
do Tribunal de Justiça quando da baixa e arquivamento do processo judicial.
 
Art. 7º. A adesão à transação de que trata este Edital constitui:
 
I - confissão irrevogável e irretratável dos créditos abrangidos pela transação, nos termos dos arts. 
389 a 395 do Código de Processo Civil;
II - renúncia a todo e qualquer recurso administrativo ou ação judicial, bem como a toda alegação de 
fato e de direito, atuais ou futuras, sobre as quais se fundamentam os créditos incluídos nesta 
transação
III - aceitação pelo devedor de todas as condições fixadas neste Edital e nos Decretos 52.449, de 
2023 e 50.032, de 2021, e na Lei 5.966, de 2015.
 
Art. 8º. A transação aperfeiçoada será declarada nula quando:
 
I - não estiverem presentes condições ou requisitos, formais ou materiais, exigidos para sua 
celebração;
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II - houver prevaricação, concussão ou corrupção na sua formação; ou
III - ocorrer dolo, fraude ou simulação.
 
§ 1º Na hipótese do caput, o devedor será intimado, antes da declaração de nulidade, para 
apresentar defesa, no prazo de quinze dias, com prova de suas alegações.
 
§ 2º A nulidade será declarada pelo Procurador-Geral do Município ou por autoridade por ele 
delegada.
 
Art. 9º. A adesão à transação, por meio de parcelamento, implica a manutenção automática, até a 
quitação da última parcela, das penhoras, dos arrestos e das garantias prestadas 
administrativamente ou nas ações de execução fiscal ou em qualquer outra ação judicial.
 
Art. 10. Os casos omissos serão decididos pelo Procurador-Geral do Município.
 
Art. 11. Este Edital entra em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 12 de maio de 2023.
DANIEL BUCAR CERVASIO

Procurador-Geral do Município do Rio de Janeiro
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA EMPRESARIAL DA COMARCA DA 

CAPITAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

 

 

 

 

 

 

Processo nº 0843430-58.2023.8.19.0001 

 

 LIGHT S.A. (“Light Holding” ou “Recuperanda”), já qualificada nos autos de sua 

Recuperação Judicial, vem, em atenção à certidão de ID 59096349, que intimou a Recuperanda ao 

recolhimento de custas para expedição do ofício mencionado no item 8 da decisão de ID 58279881, 

expor e requerer o que segue. 

 

1. Conforme petição e comprovantes acostados aos autos em 22.05.2023 (ID 59563818), 

a Light Holding encaminhou a decisão de ID 58279881 à Junta Comercial do estado do Rio de 

Janeiro (JUCERJA), para que seja realizada, no registro da sociedade, a anotação da existência da 

recuperação judicial. 

 

2. Por essa razão, requer-se seja certificado nos autos o prévio cumprimento da diligência 

contida no item 8 da decisão de ID 58279881 e, consequentemente, a desnecessidade de 

recolhimento de custas para este fim.  

 

Termos em que, 

pede deferimento. 

Rio de Janeiro, 2 de junho de 2023. 

 

Flavio Galdino 

OAB/RJ 94.605 

 

Luis Felipe Salomão Filho 

OAB/RJ 234.563 
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Luiz Roberto Ayoub 

OAB/RJ 66.695 

 

Rodrigo Salomão 

OAB/RJ 211.150 

 

 

Felipe Brandão 

OAB/RJ 163.343 

 

 

Paulo Cesar Salomão Filho 

OAB/RJ 129.234 

 

 

Mauro Teixeira de Faria 

OAB/RJ 161.530 

 

 

Rodrigo Figueiredo Cotta 

OAB/RJ 168.001 

 

 

Pablo Cerdeira 

OAB/SP 207.570 

 

Thiago Dias Delfino Cabral 

OAB/RJ 201.723 

Dione Assis 

OAB/RJ 163.033 

 

Vanderson Maçullo Braga Filho 

OAB/RJ 203.946 

 

Letícia Willemann Campanelli 

OAB/RJ 222.469 

Daniel Souza Araujo 

OAB/RJ 234.931 

 

Giovana Sosa Mello 

OAB/SP 437.821 

Beatriz Villa Ferreira 

OAB/RJ 248.931 
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Poder Judiciário do Estado do Rio de Janeiro 
 

Comarca da Capital
 

3ª Vara Empresarial da Comarca da Capital 
 

Palácio da Justiça, Avenida Erasmo Braga 115, Centro, RIO DE JANEIRO - RJ - CEP: 20020-903
 
 
 

DESPACHO 
 

 
 
      Processo: 0843430-58.2023.8.19.0001
 
      Classe: RECUPERAÇÃO JUDICIAL (129)
 
      AUTOR: LIGHT S/A, LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A., LIGHT ENERGIA S.A, LAJES ENERGIA SA
 
       
 

 
 

 
 

1. Nos termos do §2º do art. 1.023 do CPC, intime-se a recuperanda obre os embargos de declaração opostos nos

ids. 58629985, 58630963, 58777715, 59093037, 59112016, 60669980
 

 
 
 
 

2. Id. 59098873 e 60177079: Mantenho a decisão agravada pelos seus próprios fundamentos. Aguarde-se eventual

pedido de informações ou o julgamento do recurso.
 

 
 

3. Id. 59194659: Ciente da informação prestada pela mediadora. Dê-se ciência à recuperanda, ao Administrador

Judicial e aos credores.
 

 
 

4. Id. 59563818: Ao Administrador Judicial sobre os requerimentos da recuperanda e concessionárias.
 

 
 

5. Id. 60871848: Dê-se ciência ao Administrador Judicial, ao Ministério Público e aos credores sobre a relação de

credores retificada e atualizada, apresentada pela recuperanda.
 

 
 

6. Id. 61215338: À recuperanda e ao Administrador Judicial sobre o requerido pelo Município do Rio de Janeiro.
 

 
 

7. Id. 61446827: Ao cartório sobre os esclarecimentos da recuperanda quanto às custas certificadas como devidas.
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RIO DE JANEIRO, 2 de junho de 2023.
 
 
 

FERNANDO CESAR FERREIRA VIANA 

Juiz Substituto
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MM JUIZ (A)
 
SEGUE ANEXO PETIÇÃO E DOCUMENTOS.
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1 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA EMPRESARIAL 

DA COMARCA DO RIO DE JANEIRO/RJ  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Processo nº 0843430-58.2023.8.19.0001 

 

 

 

 

MULTIPLAN EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS S/A, 

com sede no Rio de Janeiro/RJ, na Av. das Américas n. 4.200, bloco 02, Salas 112 a 116, 

301 e 501, Barra da Tijuca, inscrita no CNPJ nº 07.816.890/0001-53, vem, por meio da 

presente e com fundamento na Lei nº 11.101/2005, por seus advogados in fine assinados, 

(doc.01), com endereço eletrônico: civel@gclaw.com.br, pela presente e na melhor forma 

de direito, perante Vossa Excelência, requer seja DEFERIDO o cadastramento dos Drs. 

JOÃO GILBERTO FREIRE GOULART, inscrito na OAB/RJ sob o nº 157.777 e 

CRISTIANO SILVA COLEPICOLO, inscrito na OAB/RJ sob o nº 157.770, para fins de 

recebimento das vindouras publicações, nos termos do art. 272, §2º do CPC, sob pena de 

nulidade dos atos processuais. 
 

 

Termos em que pede e espera deferimento. 

 
 

Rio de Janeiro/RJ, 4 de junho de 2023. 

 

 

 
CRISTIANO SILVACOLEPICOLO 

OAB/RJ 157.770 

JOÃO GILBERTO FREIRE GOULART 

OAB/RJ 157.777 
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BRS/ADV/EMPR – 31/2023 – JurMteCom 

 

P R O C U R A Ç Ã O 

 
MULTIPLAN EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS S.A., inscrita no CNPJ sob o nº 
07.816.890/0001-53, com sede nesta cidade, na Av. das Américas nº 4.200, bloco 02, 
sala 501 – Barra da Tijuca, representada por Eduardo Kaminitz Peres, solteiro, 
comerciante, portador da carteira de identidade IFP/RJ n.º 04.787.969-7, inscrito no 
CPF sob o n.º 013.893.857-10 e Hans Christian Melchers, casado, administrador, 
portador da carteira de identidade DETRAN/RJ n.º 12.259.511-9, inscrito no CPF sob o 
n.º 090.805.057-73, ambos brasileiros, residentes e domiciliados nesta cidade; 
MULTIPLAN BARRA 1 EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIO LTDA., com sede nesta 
cidade, na Av. das Américas, n.º 4.200, bloco 02, sala 501 dúplex/parte – Barra da 
Tijuca, inscrita no CNPJ sob o n.º 19.406.916/0001-74; representada pela primeira 
outorgante; FUNDAÇÃO DE ASSISTÊNCIA E PREVIDÊNCIA SOCIAL DO BNDES - 
FAPES, com sede nesta cidade, na Av. República do Chile n.º 230 - 8º andar, inscrita 
no CNPJ sob o n.º 00.397.695/0001-97, representada pela primeira outorgante e 
CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS DO BANCO DO BRASIL - PREVI, 
entidade fechada de previdência complementar, com sede nesta cidade, na Praia de 
Botafogo n.º 501 - 3º e 4º pav., inscrita no CNPJ sob o n.º 33.754.482/0001-24, 
representada pela primeira outorgante, nomeiam e constituem seus bastantes 
procuradores da os advogados, da GOULART & COLEPICOLO SOCIEDADE DE 
ADVOGADOS, JOÃO GILBERTO FREIRE GOULART, brasileiro, casado, advogado, 
inscrito na OAB/RJ sob o n° 157.777 e CPF/MF 001.450.596-77; CRISTIANO SILVA 
COLEPICOLO, brasileiro, casado, advogado, inscrito na OAB/RJ sob o n°157. 770 e 
CPF sob o n° 989.607.846-72, GRAZIELA RESENDE CARVALHO SACRAMENTO 
FRANÇA, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/MG 86.889 e CPF/MF sob o n° 
033.521836-94, LUANA ALVES DRUMOND, brasileira, solteira, advogada, inscrita na 
OAB/RJ sob o nº 221.399 e CPF sob o nº 124.589.387-44 e THAIS DA SILVA DE 
ARAÚJO, brasileira, advogada, inscrita na OAB/RJ sob o nº 226.003 e CPF sob o nº 
066.167.545-96, todos com escritório na Av. das Américas n° 4.200, bloco IV Conjunto 
409, Barra da Tijuca, Rio de Janeiro – RJ CEP 22640-102, outorgando-lhes poderes da 
cláusula “ad judicia et extra”, para o foro em geral, podendo os ditos procuradores, 
em conjunto ou isoladamente, e independentemente da ordem de nomeação, atuarem 
especificamente em processos judiciais ou administrativos, relativos ao 
empreendimento comercial denominado “SHOPPING CENTER DA BARRA” ou 
simplesmente “BARRASHOPPING”, localizado nesta cidade, na Av. das Américas nº 
4.666 - Barra da Tijuca, podendo transigir, acordar, desistir, interpor recursos para 
qualquer instância, tribunal ou autoridade administrativa, propor e responder a 
quaisquer medidas judiciais de procedimento ordinário, cautelares, especiais de 
jurisdição contenciosa e de execuções, bem como representá-las perante repartições 
públicas Federais, Estaduais e Municipais, tendo vista em processos, podendo a tudo 
requerer, interpor recursos administrativos, juntar e retirar documentos, prestar 
declaração, tomar ciência de despachos e/ou decisões, praticando, sempre de acordo 
com as diretrizes das Outorgantes, todos os atos necessários ao fiel cumprimento 
deste mandato. O presente mandato é válido a partir da presente data, sendo certo 
que continuará produzindo efeito nos processos judiciais e administrativos em que for 
apresentado até o término do feito. 

 

Rio de Janeiro/RJ, 01 de fevereiro de 2023. 
 

___________________________________________________________ 
 

MULTIPLAN EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS S.A. 
Por si e pelas demais Outorgantes 

Eduardo Kaminitz Peres                     Hans Christian Melchers 
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Poder Judiciário do Estado do Rio de Janeiro 
Comarca da Capital

3ª Vara Empresarial da Comarca da Capital 
Palácio da Justiça, Avenida Erasmo Braga 115, Centro, RIO DE JANEIRO - RJ - CEP: 20020-903

 

 
 

CERTIDÃO
 
 
 
Processo: 0843430-58.2023.8.19.0001
Classe: RECUPERAÇÃO JUDICIAL (129)
AUTOR: LIGHT S/A, LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A., LIGHT ENERGIA S.A, LAJES
ENERGIA SA
 
 
 
 
O movimento de conclusão ao Juiz foi cancelado pelo usuário JULIO PESSOA TAVARES
FERREIRA em 05/06/2023
 
 
Dados da conclusão cancelada:

Magistrado: FERNANDO CESAR FERREIRA VIANA.
Data de abertura da conclusão: 05/06/2023.
 

 
Motivo Informado: erro no lançamento
 
 
 
 

RIO DE JANEIRO, na data da assinatura eletrônica.
 
 
 

O presente documento foi gerado automaticamente pelo sistema com certificado digital A1. 
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Poder Judiciário do Estado do Rio de Janeiro 
 

Comarca da Capital
 

3ª Vara Empresarial da Comarca da Capital 
 

Palácio da Justiça, Avenida Erasmo Braga 115, Centro, RIO DE JANEIRO - RJ - CEP: 20020-903
 
 
 

CERTIDÃO  
 

 
 
      Processo: 0843430-58.2023.8.19.0001
 
      Classe: RECUPERAÇÃO JUDICIAL (129)
 
      AUTOR: LIGHT S/A, LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A., LIGHT ENERGIA S.A, LAJES ENERGIA SA
 
       
 
 
 
            Tendo em vista que a recuperanda providenciou o envio de ofício à JUCERJA, conforme ID 59563838,

CERTIFICO que não há mais custas a serem recolhidas para realização deste ato processual. 
 
 
 

 
 

RIO DE JANEIRO, 5 de junho de 2023.
 

 JULIO PESSOA TAVARES FERREIRA
 

Num. 61729871 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: JULIO PESSOA TAVARES FERREIRA - 05/06/2023 18:23:37
https://tjrj.pje.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23060518233783400000058880480
Número do documento: 23060518233783400000058880480



 

3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE MASSAS FALIDAS DA CAPITAL

Processo: 0843430-58.2023.8.19.0001

MM. Juiz:
 
Ciente da relação de credores retificada e atualizada.

Rio de Janeiro, 05 de junho de 2023.

ANCO MARCIO VALLE
Promotor(a) de Justiça

Mat. 1469

1 / 1
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JUÍZO DE DIREITO DA 3ª VARA EMPRESARIAL DA COMARCA 

DA CAPITAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

 

Processo: 0843430-58.2023.8.19.0001 

 

 

LICKS ASSOCIADOS, representada por Gustavo Banho Licks, 

honrosamente nomeado para o cargo de Administrador Judicial da LIGHT S.A. 

(HOLDING) – Em Recuperação Judicial, vem, perante Vossa Excelência, requerer a 

publicação do edital descrito no art. 52, §1º, da Lei nº 11.101/2005, na forma que segue: 

 

1 – Edital do art. 52, §1º, da Lei nº 11.101/2005 

A Lei nº 11.101/2005, em seu art. 52, §1º, prevê que o Juízo, ao deferir o 

processo de recuperação judicial, ordenará a expedição, para publicação no órgão oficial, 

contendo o resumo do pedido do devedor e da decisão proferida, a relação nominal de 

credores e a advertência quanto aos prazos de habilitação de crédito e para que os credores 

apresentem objeção ao plano de recuperação judicial. 

A decisão proferida pelo Juízo em id. 58279881, no seu item 5, contém a 

determinação exigida por lei. Porém, até o momento, não houve a publicação do edital, o 

que pode causar descompasso processual. Por exemplo, sem a publicação dele, não inicia 

o prazo para os credores apresentarem suas divergências em relação a primeira relação de 

credores, art. 7º, §1º da Lei nº 11.101/2005. 

A ausência de revisão administrativa dos créditos poderá impactar na 

apuração da deliberação dos credores em assembleia. O administrador judicial deverá 

considerar os votos conforme a relação de credores mais atualizada à época da instalação 

da assembleia, acrescido das decisões judiciais, art. 39 da Lei nº 11.101. Porventura, caso 

algum credor esteja ausente da relação, não poderá votar. Do mesmo modo, sem a revisão 
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administrativa da relação de credores, os valores eventualmente passives de retificação 

serão considerados para apurar a deliberação dos credores. 

Por outro lado, a ausência de publicação do edital dificultará a 

apresentação do plano de recuperação judicial pela Recuperanda, pois os valores dos 

créditos podem sofrer alterações após a revisão administrativa.  

Por essa razão, a administração judicial entende que deva ser publicada a 

relação de credores, ainda que haja recursos da decisão que deferiu o processamento da 

recuperação judicial. 

 

2 – Embargos de Declaração e Agravos de Instrumento pendentes de análise 

A decisão de processamento da recuperação judicial foi exarada em 15 de 

maio de 2023. Entretanto, foram opostos Embargos de Declaração (i) em id. 58629985, 

pelo credor Banco Santander (Brasil) S.A.; (ii) em id. 58630963, pelos credores Banco 

Citibank S.A., Citibank Distribuidora de Valores Mobiliários S.A. e Citibank N.A. e 

Citibank N.A. – Filial Brasileira; (iii) em id. 58777715, pelo credor Itaú Unibanco S.A.; 

(iv) em id. 59093037, pelo credor XP Investimentos Corretora de Câmbio, Títulos e 

Valores Mobiliários S.A.; (v) em id. 59112016, pelo credor The Bank of New York 

Mellon; e (vi) Engie Brasil Energia S.A. e Engie Brasil Energia Comercializadora LTDA. 

Em que pese os referidos embargos não possuírem efeito suspensivo, art. 

1.026, caput, do CPC, interrompem o curso do prazo para a interposição de recursos. Por 

outro lado, não interrompem o curso do processo de recuperação judicial, não sendo óbice 

para a publicação do edital do art. 52, §1º, da Lei nº 11.101/2005. 

Cabe ressaltar também a interposição dos recursos de Agravo de 

Instrumento nº 0035187-64.2023.8.19.0000, opostos pelo credor Simplific Pavarini 

Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários LTDA., conforme informado em id. 

59098873; e do Agravo de Instrumento nº 0036302-23.2023.8.19.0000, opostos pelo 

credor Pentágono S.A. Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários, conforme 

informado em id. 60177079. 
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Os referidos recursos foram suspensos por decisão do Desembargador José 

Carlos Paes até o julgamento dos seis Embargos de Declaração opostos contra a decisão 

de deferimento do processamento da Recuperação Judicial, o que também não obstaculiza 

a publicação do referido edital. 

 

3 - Conclusão 

Pelas ponderações e motivos acima expostos, esta Administração Judicial 

requer ao Juízo que seja publicado o Edital do art. 52, § 1º, da Lei nº 11.101/2005, com a 

relação de credores retificada pelas Recuperanda, id. 60871846. 

Muito respeitosamente, este administrador judicial espera ter 

desempenhado o seu papel para o qual foi nomeado, coloca-se à disposição de V. Exa. 

para esclarecimentos que, porventura, se façam necessários, bem como renova os 

sentimentos de estimas e consideração. 

Rio de Janeiro, 06 de junho de 2023. 

      

GUSTAVO BANHO LICKS 

CRC-RJ 087.155/O-7 

OAB/RJ 176.184 

LEONARDO FRAGOSO 

OAB/RJ 175.354 

LUCAS UCHÔA 

OAB/RJ 240.894 
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